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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 26 de agosto de 2021, em formato online por vídeo 

conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Atualização 

da Resolução n° 005/2020 CMDI SJP; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais. 1. 

ABERTURA. A Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, cumprimentou os presentes e 

deu início à reunião. Sugeriu trocar a ordem das pautas 4 e 5, que foi aprovado pelo 

Colegiado 2. ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA: após leitura na íntegra, a ata foi 

aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1907/2021 – Conselho Regional de 

Nutricionistas da 8ª Região (CRN-8): solicita providências a respeito da instituição Casa 

de Repouso Cris Lau, informando que a instituição terceiriza a produção de refeições aos 

idosos e que não estão adequadas às necessidades nutricionais dos residentes. Relata 

ainda que a casa de repouso foi fiscalizada e autuada pelo CRN-8, que está em fase 

recursal no Conselho Federal de Nutricionistas, e aguarda providências deste Conselho 

quanto ao caso. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento para 

análise. Os expedientes: 2) Ofício n° 432/2021 – Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED) e 3) Ofício n° 1148/2021 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): 

encaminham o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa idosa referente ao primeiro 

semestre de 2021. Deliberação: encaminhar ambos para Comissão de Políticas. 4) Ofício 

n° 1474/2021 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): solicita substituição dos 

conselheiros de direito, sendo titular: Pedro Jorge Maliski e suplente: Elisangela Figueira 

de Souza Silva. Deliberação: arquivar. 5) Ofício n° 1533/2021 - SEMS: solicita a 

substituição do conselheiro suplente, indicando a Sra. Adriana Fróes Miloso. Deliberação: 

arquivar e solicitar a publicação do Decreto com as substituições. 6) E-mail – Solar Kairos: 

solicita manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para comissão de 

assessoramento. 5. COMISSÕES: as Comissões de trabalho foram definidas, sendo a 

composição: Comissão Permanente de Políticas Públicas: SEMAS – Melina Gomes 

Madureira; SEMAS – Pamela Jardim M. S. Melo; Pastoral da Pessoa Idosa – Lenir da 

Aparecida Silva e SINSEP - Soraia Al Farah. Comissão Permanente de 

Assessoramento às Entidades: SEMED – Angela Maria P. U. da Costa; SEMED – 

Marines Gabriela Christoff Jareck; Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos – 

Cleonice S Santos e Lar dos Anjos – Rosiane da Costa. Comissão Permanente 
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Divulgação e Eventos: Pastoral da Pessoa Idosa - Jovana Genoefa Lobo Pallu; 

Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos – Durce R.. Figueiredo;  SEMS - 

Adriana Froes Miloso e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) – Monica de 

Lima Carvalho. Comissão Permanente de Acompanhamento Do Fundo: Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico (SEMPLADE) – Angela Maria 

Piccoli Souza; Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA) - Livercina Xavier; Cris Lau - 

Renata Fre Lima e  SINSEP - Ana Christina O Neves. Comissão Transitória de 

Alteração Da Lei: SEMAS – Melina Gomes Madureira; SEMPLADE; Cris Lau – Cristiane 

Freire de Araujo e Cris Lau - Renata Fré Lima. Comissão Transitória de Elaboração do 

Plano Municipal dos Direitos do Idoso: foram escolhidos dois membros do CMDI: Lar 

dos Anjos – Thais de Moraes e Cris Lau – Cristiane Freire de Araujo e como o Plano deve 

ser construído em conjunto com o Poder Público, serão encaminhados Ofícios solicitando 

a indicação de representantes de outras secretarias para esta comissão. 4. 

ATUALIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 005/2020 CMDI SJP: a Comissão de 

Assessoramento verificou que faltam algumas orientações na resolução, principalmente 

no que se refere ao não envio da documentação dentro do prazo pelas instituições 

registradas e foi deliberado que essa comissão irá trabalhar na atualização da Resolução 

n° 005/2020. 6. OUTROS: a Conselheira Melina informa que estará de férias a partir da 

próxima reunião ordinária; 7. INFORMES GERAIS: não houve. Nada mais a ser 

declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a 

presente ata que após lida será aprovada. 

 


